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Antônio F. dos Santos Bacana.

Fiscalização dos Ambulantes.

Senhor Presidente.

Em atenção ao contido no expediente, o Diretor do Departamento de
Fiscalização de Posturas informou que o serviço de fiscalização de ambulantes está sendo
feita normalmente em dias e horários de expediente e nas quartas feiras na feira livre.

Atenciosamente,

JOÃO CARIES D
Pref^to

SANTOS

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Câmara Municipal de Garça
NESTA


